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DECRETO NO 232, DE ,I9 DE JULHO DE2022.

"ALTERA OATA DE FEIRA LIVRE DE

SuÇUARANA e oÁ ourRAS

PRovtDÊNctAs"

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAçU, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas

atribuiçóes legais, que lhe conÍere a Lei Orgânica, e, em conformidade com a LEI

MUNICIPAL 23lUí997.

CONSIDERANDO que a comemoração dedicada ao Senhor Bom Jesus dos Majantes,

PadroeiÍo do Distrito de Suçuarana, acontecerá no úbado dia 06 de agosto de 2022,

mesmo dia da ÍealizaÉo da Feira Livre do Distrito de Suçuarana.

DECRETA:

Aú 'lo - Ficá alterado o dia da realizaçáo da feiía livre do Distrito de Suçuârana do dia

06 de agosto de 2022, paÊ o diâ 05 dê âgosto de 2022 (Sexta-feira), no horário

habitual.

Art. 20 - O prêsente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 19 de julho de 2022

MUNICIPAL

Pçâ. Depulado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 77 3459-'ló1ó
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PORTARIA NO Oí1T20?2.

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES

PARTICULARES

O PREFEITO i,UNICIPAL DE TANHAçU, ESTADO DA BAHIA, no Uso de suas

atribuiçóes e na forma do Aíigo no. 128 da Lei Municipal n. 233/97.

RESOLVE:

AÍt. ío. Conceder licença para tratar de interesses particulares ao Servidor Municipal

VANDERLEI RODRIGURES ROCHA, funÉo MOTORISTA, inscrito no CPF no

035.737.665-01 ora, seruindo à Sêcrêtarià dê Sâúde desle MunicÍpiô, com lnlclô no

dia 01 de agosto de 2022 e término em 0'l dê agosto de 2023.

Art. ?. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo, ícando rêvogadas as

disposiÉes em contrârio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tânhaçu , em 19 de julho de 2022
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PREFEITO MUNICIPAL

Pça. Depu'tôdo Lrris EduâÍdo Msgâlhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 ^ Tel: 7 3459-1ó1ó
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PORTARTA No 012/2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso

das atribuições Legais, que lhes sáo conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, o AÍtigo 10 da Lêi488, de 0'l de outubro de 2021, que

institui a Lei Geral da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte no municipio de

Tanhaçu - BA, em consonância com a Lei Complementa||23, dê '14 de Dezembro de

2006.

CONSIDERANOO, O AÍtrgo 20 do Deseto 223, de 08 de j{.rfio de 2022,

que cria o Comitê Gestor Municipal, que tem por Íinalidade pmmover e mordenar

políticás públicas voltadas ao desenvolvimento e Íortalecimênto dos pequenos

negócios do município de Tanhaçu.

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear os seguintes membros paÍa comporem o Comitê Gestor Municipal

para implantaÉo de políticas de desenvolvimento dos pequenos negócios, no âmbito

do município de Tanhaçu-BA.

I - Representantes dos seguintes órgãos do Poder Executivo municipal:
a) Secretaria Municipal de AdministÍaÉo e Finanças;

a. Edson Carlos da Silva - Secretário de Administraçáo e Finanças;
b. Graciene Santana Gonçalves Brito - CoordenaÉo de Tributos;

c. Leilâ Sitve PeÍ€iÍa - Coord€nedor ds Licitaçôes;

b) SecÍetaria Municipal de Educação;
a. lrineusâ Silva Santos Novais - Secretária Municipal de Educação;
b. Jucilene dos Santos Caires - Departamento de nutrição e merenda escolar;
c. Cleide Apârecida Sanlana - Diretor Administrativo da Sêcretaria de Educaçáo
d. Jussiara Pereira Lima _ Coordenação Pedagógica;

c) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Âmbiêntê;

Pça. Depulâdo LrJis Eduârdo MagBlhães, s
Cenlro - TANHAÇU -
CEP: 4ó.ó00-0O0 - Tel:7

Nomeia membros do Comitê Gestor do

Programa Cidade Empreendedora.
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a. José Wanderley Amorim Chaves - Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente;

d) SecÍetaÍia Iúunicipal de Saúde;
a. Marcelo Soares dos Anios - Secretário Municipal de Saúde,
b. Sandi Magalhães Oliveira - FiscalizaÉo de vigilância sanitária;

e) Procuradoria Geral do Município;
a. Thiago Alves Pires - Procurador Geral Municipai;

0 Secretaria Municipal de Assistência Social ê Cidadania;
a. Verbena Glaucia Lima dê Novais Aguiar - Secretária de Assistência Social e

Cidadania;

ll - Representantes das seguintes instituições da sociedade civil organizada:

a. Marcionílio Carlos de Jesus - Sindicato dos Trâbalhadores Rurais e
Agricultores e Agricultoras Familiares de Tanhagu;

b. Agípino Venaldo Brito Silva - Associaçáo de Pequenos Produtoíes Ruraisi

Art.20 - Esta Portâriâ êntra êm vigor na data da sua publicação, revogâdas as
disposiÉês em contrário.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Tanhaçu, em de julho de 2022

PREFEITO MUNICIPAL

Pça Depurado Llis Eduardo Magelhaes, s/n
CenÍo-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 = Tel: 7 3459-1ó1ó
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